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Indiffio Municipal, setor
ESTACIONAR DAS 17H ÁS OOH'' NO

A Vereadora que abaixo subscreve, juntamente com os componentes da Mesa

Diretora, solicita à nobre Mesa, consultado o augusto e soberano ftery{9,-]t1
forma regimental, seja encaminhado expediente à Exma. Sr',. ANTONIA

ELIENEIIBERATO DIAS, DD. Prefeita Municipal de Cáceres-MT

de Trânsito, Instalação de placa í'PROIBIDO

calçadão da Praça Barão do Rio Branco, espaço

reservado aos trabalhadores autônomos.

Justiticativa:

os trabalhadores autônomos da PruçaBarão do Rio Branco, através de nosso gabinete solicita

a prefeitura que faça a sinalizaçáo correta, através de placas, e Íiscalize paÍa que a população-cumpra

a 1ei de trânsito que proíbe o Lstacionamento de caffos no horário das 17h as 00h na rua lateral a

praça Barão do Iüo ilr*ro (lado da escola CIC), local onde estes trabalhadores posicionam seus

carriúos de pipoca, pula-pula e outros.

Segundo estes trabalhadores, pessoas estacionam seus carros e os impedem de ocupar suas vagas

no calgadão, conduta que atrapalha os trabalhadores que pagam imposto de ocupação de solo pstaa

prefeitura, mas não tem o seu espaço garantido. Além de ser uma infração de transito prevista no Código

Brasileiro de Trânsito (CBT).

Sala das sessões, 02 de maio de

APROVADO
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